
CÂMARA MUNICIPAL DE UBÁ
ESTADO DE MINAS GERAIS

PARECER  CLJR/047/98,   em  18  de  maio  de  1998.

Exm9   Sr,
Vei`eador  Geraldo  Bicalho  Calçado
Pr`esidente   da  Câmar`a  Municipai   de   Ubá
Nesta

REF.  :PROJETO  DE   LEI  N9   29/98

"Dispõe    sobr`e    eleiçao    de    Diretores    dos
Estabelecimentos  Municipais  de  Ensino''.

Senhor`  Presidente:

os     Ver`eador`es     abaixo-assinados,     membros     da    Comissão    de
Legislaçao,    Justiça    e    Redaçao   Final,    de   posse   do   Projeto   de   Lei   em
evidência,   emitem  o  seguinte  Par`ecer:

ig)-     Pretende     o     Ver`eador     Vadinho     Baião,     a     aprovação
do   Pi`ojeto   de   Lei   em   evidência,   que   "dispoe   sobre  eieição  de  Dir`etores
dos  Estabelecimentos  Municipais  de  Ensino";

29)-Solicitamos   a   oitiva   do   IBAM  e   do  Procur`ador`  Jur`ídico
da  Câmar`a  sobr`e  a  constitucionaiidade   da  matér`ia.

É   o   que   nos   cabe   opinar`,   S.M.J.
COMISSÃO   DE    LEGISLAÇÃ0,    JUSTIÇA   E   REDAÇÃO   FINAL:
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